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ACÓRDÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002128-77.2015.815.0000.
Origem : 4ª Vara Cível da Comarca de Sousa.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
Agravante : M. P. E. P.
1º Agravado : N. P. G. J. 
Advogado : Eduardo Henrique Jacome e Silva.
2º Agravado : E. M. S. 
Advogado : Marcone Queiroga de Oliveira.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  IMPROBI-
DADE  ADMINISTRATIVA.  AFASTAMENTO
CAUTELAR  DE  AGENTE  PÚBLICO.
PEDIDO  DE  PRORROGAÇÃO.
INDEFERIMENTO.  FASE  INSTRUTÓRIA
FINDA.  AUSÊNCIA  DE  RISCO  À
EFETIVIDADE  DA JURISDIÇÃO.  MEDIDA
QUE  ACARRETARIA  A  CASSAÇÃO  DA
VONTADE  POPULAR.  MANUTENÇÃO  DA
DECISÃO  AGRAVADA.  DESPROVIMENTO
DO RECURSO. 

- O afastamento cautelar de agente público se cuida
de medida que interessa, a um só tempo, à higidez
dos serviços da Administração Pública, ao mínimo
resguardo da  ordem pública  e  à  conveniência  da
instrução do feito. 

-  Uma  vez  encerrada  a  fase  instrutória,  a
prorrogação  do  prazo  de  afastamento  dos
envolvidos afigura-se desnecessária, haja vista não
existirem mais  riscos  à  efetividade  da  jurisdição,
além de implicar em indevida cassação da vontade
popular, ante o longo lapso de tempo transcorrido
desde a sua concessão.

-  Considerando  que  o  propósito  da  medida
perseguida  é  evitar  a  obstrução  da  instrução
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processual, finda esta, o retorno do agente público
ao seu cargo, emprego ou função é medida que se
impõe. 

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDAM os integrantes da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba  em negar provimento ao recurso, por unanimidade, nos termos do
voto do relator.

Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento interposto  pelo
Ministério Público do Estado da Paraíba contra decisão interlocutória
proferida pelo Juízo de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Sousa que,
nos  autos  da  Ação Civil  por Ato de Improbidade Administrativa  c/c
Pedido  de  Afastamento  Cautelar e  Liminar de  Indisponibilidade  de
Bens, revogou  a  decisão  que  havia  determinado  o  afastamento  dos
recorridos,  Nedimar  de  Paiva  Gadelha  Junior  e  Eduardo  Medeiros
Silva, do cargo eletivo de vereador do Município de Sousa. 

Em  suas  razões  recursais,  alega  o  agravante  que  a
manutenção do afastamento é medida imprescindível  à  boa condução da
causa, tendo em vista ter restado comprovado nos autos que os recorridos,
quando  ainda  no  exercício  do  poder,  tentaram  frustrar  a  investigação  e
encobrir a fraude por eles praticadas.

Afirma  existirem  indícios  concretos  e  reais  de  que  os
agravados, caso voltem a ocupar seus cargos de Vereadores na Câmara de
Sousa-PB, irão utilizar a máquina administrativa com o fito de encobrir suas
práticas ilícitas, prejudicando o resultado do processo.

Prosseguindo,  assevera  que  a  medida  excepcional  de
afastamento do cargo, no curso da ação, não se adstringe à fase instrutória,
podendo ser prolongada sempre que necessário para garantia do resultado
final da demanda.

Destacando a presença de fumus boni iuris e de periculum in
mora,  postula o deferimento da medida em liminar recursal, para que seja
determinado  o  afastamento  cautelar  dos  promovidos  Nedimar  Junior  e
Eduardo  Medeiros  dos  seus  respectivos  cargos  de  vereados  na  Câmara
Municipal de Sousa-PB.

O pedido liminar foi indeferido (fls. 1.917/1.922).

Contrarrazões  apresentadas  pelos  agravados  às  fls.
1.932/1.947 e 1.949/1.961.

O  Ministério  Público  apresentou  parecer  fls.  1.964/1.967,
opinando pelo desprovimento do recurso, com a consequente manutenção
da decisão agravada. 

É o relatório.
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VOTO.

Ab initio, cumpre asseverar que o recurso preenche todos os
requisitos de admissibilidade exigidos pelo Diploma Processual Civil, pelo
que conheço do recurso interposto.

No  presente  caso,  infere-se  dos  autos  que  o  Ministério
Público em Sousa, a partir de notícia de fato prestada por Marcos Antônio
de Paiva Gadelha,  apurou que o noticiante,  ao seu completo arrepio,  foi
nomeado indevidamente  no cargo comissionado de  assessor do vereador
Nedimar de Paiva Gadelha Júnior,  que, na verdade, recebia para si os
salários.

Ao longo da instrução, o  Parquet apontou que o recorrido
Eduardo Medeiros Silva, na condição de Presidente da Câmara, de forma
consciente e voluntária: (i) investiu no cargo servidor “fantasma” em janeiro
de  2013,  omitindo-se  em  exigir-lhe  termo  de  posse;  (ii)  autorizou
pagamentos  durante  o  ano  de  2013,  sem  que  houvesse  qualquer  ato
comprovando posse e entrada em exercício do servidor, além de não existir
prova  de  sua  frequência  no  cargo;  (iii)  tentou  frustrar  a  investigação  e
encobrir  a  fraude,  realizando,  juntamente  com  o  vereador  Nedimar de
Paiva  Gadelha  Júnior  (Júnior  de  Nedimar)  e  o  noticiante  Marcos
Antônio de  Paiva Gadelha,  reunião em que foi  proposto a  este  último
assinar documentos para legalizar formalmente o recebimento dos salários,
o que não foi aceito; (iv) deixou de instaurar procedimento administrativo
para apurar as supostas fraudes apontadas por  Marco Antônio, sugerindo
tão  somente  ao  vereador Júnior  de  Nedimar que  indicasse  um  outro
assessor; (v) quando requisitado pelo Ministério Público documentos que
comprovassem o recebimento pessoal dos salários por Marcos Antônio de
Paiva Gadelha, apresentou informações ideologicamente falsas, ao afirmar
que os documentos existiam e estavam com a contadoria da Câmara; (vi)
posteriormente,  apresentou  documentos  materialmente  falsos,  com
assinatura  forjada  de  Marcos  Antônio  de  Paiva  Gadelha,  a  fim  de
demonstrar  o  recebimento  dos  salários  pelo  servidor,  o  que  não
correspondia a verdade, conforme laudo conclusivo de perícia grafoscópica.

Em  decisão  proferida  no  dia  02  de  abril  de  2014  (fls.
407/411),  o  juízo  de  primeiro  grau,  entendendo  presentes  os  requisitos
liminares, deferiu o afastamento dos ora recorridos do cargo, pelo prazo 180
(cento e oitenta) dias. Afere-se, ainda, que a medida fora, posteriormente,
prorrogada até o encerramento da instrução processual (fls. 1.652/1.658).

Entrementes, ao fim da audiência de instrução, exsurge dos
autos que o Ministério Público formulou novo pedido de afastamento, o que
lhe fora indeferido pelo magistrado a quo. É, pois, contra esta decisão que
se insurge o agravante.

Pois bem.

Conforme  decisão  de  fls.  1.917/1.922,  pontuei  que,
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consoante dispõe o art. 20, parágrafo único, da Lei 8.429/92, é possível o
afastamento de agente público de seu cargo, emprego ou função, quando for
imprescindível para a instrução processual, a saber: 

“Art. 20. A perda da função pública e a suspensão
dos direitos políticos só se efetivam com o trânsito
em julgado da sentença condenatória.

Parágrafo  único. A  autoridade  judicial  ou
administrativa  competente  poderá  determinar  o
afastamento  do  agente  público  do  exercício  do
cargo,  emprego  ou  função,  sem  prejuízo  da
remuneração,  quando  a  medida  se  fizer
necessária à instrução processual.”

Trata-se  de  medida  excepcional  que  tem  como  escopo
garantir a apuração do ato de improbidade, impedindo que o agente público
possa  dificultar  o  andamento  do  processo,  bem  como  a  produção  dos
elementos  necessários  à  formação  do  convencimento  judicial.  Frise-se,
ademais,  que  a  sua  aplicação  demanda,  à  toda  evidência,  interpretação
restritiva, sob pena de malferir direitos básicos dos cidadãos. 

Nesse sentido, o colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis:

“PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO ESPECIAL.  AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
AFASTAMENTO  DO  AGENTE  PÚBLICO  DO
EXERCÍCIO DO CARGO. RISCO À INSTRUÇÃO
PROCESSUAL.  REQUISITO  NÃO
DEMONSTRADO.  1.  "A  norma  do  art.  20,
parágrafo único,  da Lei  nº  8.429,  de 1992, que
prevê  o afastamento cautelar  do agente  público
durante  a  apuração  dos  atos  de  improbidade
administrativa, só pode ser aplicada se presente o
respectivo pressuposto, qual seja, a existência de
risco  à  instrução  processual"  (AgRg  na  SLS
1.558/AL,  Rel.  Ministro  Ari  Pargendler,  Corte
Especial,  DJe  6/9/2012).  A  mera  menção  à
relevância  ou  posição  estratégica  do  cargo  não
constitui  fundamento suficiente para o respectivo
afastamento cautelar.
2.  Agravo  regimental  não  provido.”  (AgRg  no
AREsp  472.261/RJ,  Rel.  Ministro  BENEDITO
GONÇALVES,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
13/06/2014, DJe 01/07/2014).

Ressalve-se que a Corte da Cidadania vem destacando, em
seus  pronunciamentos,  que  o  afastamento  tem  como  objetivo  precípuo
apenas garantir o bom andamento da instrução processual da ação, e não ser

Agravo de Instrumento nº 0002128-77.2015.815.0000. 4



usado como meio de cassação antecipada do mandato, sem que haja sequer
sentença de mérito. 

Tal entendimento se baseia no fato de que o mandato eletivo
é  exercido  por  tempo  determinado,  assim,  em tais  casos, o  afastamento
cautelar do agente que o exerce poderá acarretar a perda definitiva do cargo,
o que não pode ser admitido. 

A título exemplificativo, colaciono o seguinte julgado:

“PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  POR  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  MEDIDA  CAUTELAR  DE
AFASTAMENTO  DO  CARGO.  INTELIGÊNCIA
DO ART. 20 DA LEI 8.429/92. 1. Segundo o art.
20,  caput,  da  Lei  8.429/92,  a  perda  da  função
pública e a suspensão dos direitos políticos, como
sanção  por  improbidade  administrativa,  só  se
efetivam com o trânsito  em julgado da sentença
condenatória.  Assim,  o  afastamento  cautelar  do
agente de seu cargo, previsto no parágrafo único,
somente  se  legitima  como  medida  excepcional,
quando  for  manifesta  sua  indispensabilidade.  A
observância  dessas  exigências  se  mostra  ainda
mais pertinente em casos de mandato eletivo, cuja
suspensão,  considerada  a  temporariedade  do
cargo e a natural demora na instrução de ações
de  improbidade,  pode,  na  prática,  acarretar  a
própria  perda  definitiva.  2.  A  situação  de
excepcionalidade  não  se  configura  sem  a
demonstração  de  um comportamento  do  agente
público que importe efetiva ameaça à instrução
do processo. Não basta, para tal, a mera cogitação
teórica  da  possibilidade  da  sua  ocorrência.  3.
Recurso  especial  de  fls.  538-548  parcialmente
conhecido,  e,  nesta  parte,  provido.  Recurso
Especial de fls. 445-474 provido.”
(REsp  993.065/ES,  Relator:  Ministro  TEORI
ALBINO  ZAVASCKI,  Data  de  Julgamento:
26/02/2008, T1 - PRIMEIRA TURMA). (grifamos)

Assim, tendo em vista que o propósito da medida perseguida
é evitar a obstrução da instrução processual, uma vez encerrada esta fase do
processo, o retorno do agente público ao seu cargo, emprego ou função é
medida que se impõe. 

No  caso  em  testilha,  a  existência  de  indícios  graves  e
bastantes  à  caracterização  de  risco  real  à  instrução  da  ação  principal
autorizaram  o  deferimento  da  liminar  perseguida,  a  princípio.  Contudo,
finda a fase probatória, tenho que a subsistência do afastamento além de não
se mostrar mais necessária, implicaria em cassação da vontade popular, ante
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o longo lapso de tempo transcorrido desde a sua concessão, que se deu em
02 de abril de 2014. 

Nesse sentido, precisas são as conclusões do parecer emitido
pela Procuradoria de Justiça, conforme se extrai do seguinte trecho:

“No  momento,  o  afastamento  cautelar  dos
agravados  do  exercício  do  cargo  mostra-se
inapropriado,  uma  vez  que  se  trata  de  medida
excepcional,  e,  no  caso,  a  fase  de  instrução
processual já está encerrada.
Ademais, não parece razoável determinar um novo
afastamento tornando por base a assertiva de que
após o retorno a suas atividades os recorridos irão
necessariamente  praticar  novas  fraudes  ou
atrapalhar as investigações” (fls. 1.966)

Nesse  contexto, em  que  pesem  os  judiciosos  argumentos
trazidos pelo Parquet, não mais vislumbrando efetiva ameaça à efetividade
da  jurisdição, percebo  inexistirem  subsídios  a  justificar  a  imposição  da
medida de urgência perseguida em primeiro grau. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE
INSTRUMENTO, mantendo a decisão de origem nos termos acima postos.

É COMO VOTO. 

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha
Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do
Valle Filho, o Exmo. Dr. João Batista Barbosa, juiz convocado em substitui-
ção a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o
Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao julgamento, o
Exmo. Dr. Valberto Cosme de Lira, Procurador de Justiça. Sala de Sessões
da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, João Pessoa, 22 de setembro de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
                 Desembargador Relator 
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